
 

• Sem carência – nossos assessorados podem interromper seu 
contrato sem burocracia e a qualquer tempo (exceto em casos em que 
hajam processos relacionados em andamento); 
 

• Mensalidades fixas em 13 vezes – os valores das mensalidades 
são fixas e só sofrerão reajustes anuais de acordo com índices 
vigentes; 
 

• Cobrança em caso de rescisão - caso haja encerramento de 
contrato, a única cobrança é de parcelas em aberto até a comunicação 
de desistência de continuidade do contrato; 
 

• Cortesias - profissionais em cursos de formação, possuem 
cortesia enquanto na condição de alunos; 

 

• % ações cíveis – as porcentagens aplicadas sobre ações cíveis 
recebidas, são de, no máximo 20% sobre o valor recebido (variação 
para menos de acordo com plano escolhido); 

 

• Sem limites de acionamentos – independente do plano 
escolhido, não há limites de acionamentos emergenciais; 

 

• Sem limites de ajuizamento de ações – de acordo com o plano 
assinado ou para clientes que entraram até dez/25, não há limites de 
ações/ano (limites variam de acordo com o plano escolhido); 

 

• Sem taxa de assinatura de contrato – ao assinar o contrato, não 
há taxa de adesão (exceto para clientes remanescentes (ex clientes 
que voltarem)); 

 

 

CÍVEL,CRIMINAL E ADMINISTRATIVA 

Diego Eliel dos Santos         - OAB/SP 428.087 
Arthur Dirceu da Silva Carrara - OAB/SP 491.292 
Luana Bernardo Sanches         - OAB/SP 495.133 

EMERGÊNCIAS:11 98137-0874 / 11 95695-6503 

SAC:11 98525-1070 

Administrativo/Financeiro:11 97606-9036 

assessoriajuridica.esantos@gmail.com 

  
ASSOCIE-SE 


